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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
DIRETORIA DO FORO

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
NÚCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2010

A Justiça Federal de 1º Grau/RS, leva ao conhecimento dos
interessados que realizará licitação, modalidade Pregão Presencial.
P.A. 10.2.000015260-9. Objeto: Aquisição de Agendas 2011. Aber-
tura: 19/11/2010 às 14h30min. Local: Rua Otávio Francisco Caruso
da Rocha, 600, 8º andar, ala norte, bairro Praia de Belas, Porto
Alegre/RS. Informações no site www.jfrs.gov.br ou no endereço men-
cionado, tel. (51) 3214.9012/3214.9013, das 13h às 18h.

Porto Alegre-RS, 5 de novembro de 2010.
ANTONIO CÉSAR MARQUES DE MATOS,

Diretor

5ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE

DIRETORIA DO FORO
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 32/2010

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais de limpeza Total
de Itens Licitados: 00041 . Edital: 08/11/2010 de 09h00 às 12h00 e de
14h às 17h00 . ENDEREÇO: Av. carlos Rodrigues da Cruz, 1500
Capucho - ARACAJU - SE . Entrega das Propostas: a partir de

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

EDITAL Nº 1, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010
CONCURSO PÚBLICO

O presidente do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) -
Autarquia Especial Coorporativa, criada pelo Decreto-Lei n.º 9.295,

de 27 de maio de 1946, dotada de personalidade jurídica de direito
público - no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento
Interno do CFC, torna pública a realização do Concurso Público
01/2010 destinado à formação de cadastro de reserva para os Em-
pregos Públicos a serem preenchidos no Grupo de Atividades Téc-
nico-Administrativas (GAT), Grupo de Atividades Profissionais e
Tecnológicas (GAP) e Grupo de Atividades Especializadas (GAE), do
Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS) do CFC, aprovado pela
Portaria CFC n.º 085/07, sob o regime da Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT). O Concurso Público reger-se-á pelas disposições
contidas nas Instruções Especiais, parte integrante deste edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. O Concurso Público será regido por este edital e exe-

cutado pelo Instituto Zambini e destina-se à formação de cadastro de

reserva para Empregos Públicos constante da Tabela I.

1.1. A contratação será feita de acordo com as necessidades

e a conveniência de contratação do Conselho Federal de Contabi-

lidade (CFC), conforme o Capítulo XII do edital.

1.2. Os Empregos Públicos, o salário inicial, a carga horária

semanal, os requisitos necessários e o valor da taxa de inscrição são

os estabelecidos na Tabela I.

1.2.1. As vagas para o cadastro de reserva serão destinadas,

exclusivamente, para o Conselho Federal de Contabilidade em Bra-

sília (DF).

1.3. O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) concede,

além dos benefícios legais, Plano de Saúde e Odontológico, Vale

Refeição ou Alimentação, subsidiados parcialmente.

1.4. A seleção de que trata este edital será realizada mediante

aplicação de Provas Objetivas e Discursivas, de caráter eliminatório e

classificatório.

1.5. A descrição sumária dos Empregos Públicos está es-

pecificada no Capítulo II deste Edital.

TABELA I - EMPREGOS PÚBLICOS, PRÉ-REQUISITOS, SALÁRIOS, VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E CARGA HORÁRIA SEMANAL

Código Emprego Público Escolaridade Exigida Valor do Salário Taxa de inscri-
ção

Carga Horária Semanal

S1 Advogado Curso Superior Completo em Direito e Registro em Conselho de Fiscalização do
exercício profissional.

R$ 4.969,58 R$ 75,00 40 horas

S2 Analista de Sistemas Curso Superior Completo em Engenharia de Sistemas e/ou Tecnologia da Informação,
Administração de Redes, Análise de Sistemas, Processamento de Dados, Sistemas de
Informação ou Ciências da Computação e Registro em Conselho de Fiscalização do
exercício profissional, se for o caso.

R$ 4.969,58 R$ 75,00 40 horas

S3 Contador Curso Superior Completo em Ciências Contábeis e Registro em Conselho de Fis-
calização do exercício profissional.

R$ 4.969,58 R$ 75,00 40 horas

M1 Auxiliar Administrativo Ensino Médio Completo. R$ 1.540,91 R$ 50,00 40 horas
M2 Assistente Administrativo Ensino Médio Completo. R$ 2.635,48 R$ 50,00 40 horas
M3 Assistente Técnico/Diagramador Ensino Médio Completo, com conhecimentos específicos em editoração eletrônica. R$ 3.363,60 R$ 50,00 40 horas

08/11/2010 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das
Propostas: 29/11/2010 às 14h00 site www.comprasnet.gov.br

JULIANA MENDONÇA DE SOUZA
Supervisora Assistente

(SIDEC - 05/11/2010) 090011-00001-2010NE000009

II - DA SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS
PÚBLICOS

2. As atribuições dos Empregos Públicos deste edital estão
definidas conforme a seguir:

2.1. EMPREGO: ADVOGADO
Síntese das atribuições: Prestar assessoria e orientação ju-

rídica nas áreas administrativa, constitucional, comercial, cível, tri-
butária, trabalhista, visando à defesa e representação judicial e ex-
trajudicial dos interesses do Conselho Federal de Contabilidade e o
processo de tomada de decisão dos gestores.

2.2. EMPREGO: ANALISTA DE SISTEMAS
Síntese das atribuições: Prestar serviço de desenvolvimento,

implantação e manutenção de sistemas de tecnologia da informação
de acordo com metodologia e técnicas adequadas, visando atender aos
objetivos estabelecidos quanto à qualidade, aos custos, aos prazos e
aos benefícios.

2.3. EMPREGO: CONTADOR
Síntese das atribuições: Prestar serviço de análise, controle,

organização, fiscalização preventiva, auditorias de gestão no Sistema
CFC/CRCs, bem como assessorar na elaboração das normas de con-
tabilidade e execução de atividades relacionadas à Contabilidade em
geral.

2.4. EMPREGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Síntese das atribuições: Executar as atividades rotineiras de

apoio administrativo, nas áreas meio e fim do CFC, ligadas prin-
cipalmente aos setores de protocolo, arquivo, expedição, cadastro,
digitação, atendimento, conferência e verificação de documentos, pre-
enchimento de formulários e apoio às reuniões.

2.5. EMPREGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Síntese das atribuições: Executar serviços de apoio admi-

nistrativo às áreas meio e fim do CFC, atuando principalmente na
elaboração, organização e digitação de documentos, redação de cor-
respondências, preparação de planilhas, relatórios, pautas e atas de
reuniões, instrução e acompanhamento de licitações e contratos, e
cálculos em geral.

2.6. EMPREGO: ASSISTENTE TÉCNICO / DIAGRAMA-
DOR

Síntese das atribuições: Prestar serviços de diagramação de
natureza documental, principalmente em atividades que envolvam
preparo e manuseio de relatórios, livros, apostilas, revistas, jornais e
material de divulgação, desenvolvendo atividades relacionadas a pa-
ginação, formatação, diagramação, criação de arte, logotipos e lo-
gomarcas, para confecção de materiais gráficos e eletrônicos.

III - DAS INSCRIÇÕES
3. A taxa de inscrição será cobrada conforme a seguir:
a) R$ 75,00 (setenta e cinco reais) para os Empregos Pú-

blicos de nível superior;

b) R$ 50,00 (cinquenta reais) para os Empregos Públicos de
nível médio.

3.1. Com vistas a evitar ônus desnecessário, o candidato
deverá recolher o valor da inscrição somente após tomar conhe-
cimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso.

3.2. As inscrições serão realizadas exclusivamente pela in-
ternet por meio do endereço eletrônico www.zambini.org.br no pe-
ríodo das 10h do dia 13 de novembro de 2010 às 16h do dia 12 de
dezembro de 2010; o candidato deverá seguir as instruções apre-
sentadas no site, conforme a seguir:

a) acessar o site www.zambini.org.br;
b) localizar, no site, o "link" correlato ao CONCURSO PÚ-

BLICO DO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE;
c) ler atentamente o Edital e preencher corretamente a ficha

de inscrição nos moldes previstos neste Edital;
d) imprimir a confirmação de sua inscrição, bem como o

boleto bancário; e
e) efetuar o pagamento da taxa de inscrição.
3.2.1. O pagamento do respectivo boleto poderá ser realizado

por meio de Internet Banking ou em qualquer agência bancária, até a
data de seu vencimento.

3.2.2. O pagamento do boleto bancário não poderá ser efe-
tuado em casas lotéricas, supermercados, Correios ou caixas ele-
trônicos.

3.2.2.1. O candidato que, por engano, pagar o boleto na
forma do subitem 3.2.2. não terá sua inscrição efetivada e não terá a
devolução de valores pagos.

3.3. As importâncias recolhidas no ato da inscrição, a título
de ressarcimento de despesas com material e serviços, em hipótese
alguma, serão devolvidas aos candidatos, seja qual for o motivo
alegado, não cabendo ainda nenhum tipo de recurso em relação a
elas.

3.4. O pagamento da taxa de inscrição pelo candidato im-
plica aceitação das condições exigidas para concorrer ao Emprego
Público pretendido e submissão às normas expressas neste Edital.

3.5. As informações prestadas na Ficha Eletrônica de Ins-
crição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo aos
executores o direito de excluir deste Concurso aquele que preenchê-
la com dados incorretos ou incompletos, bem como aquele que pres-
tar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado pos-
teriormente, sob pena de praticar o crime previsto no artigo 299, do
Código Penal, além da responsabilidade civil pelos eventuais pre-
juízos causados ao Conselho Federal de Contabilidade (CFC).

3.6. Verificada a ausência de informações e/ou dados in-
completos em qualquer campo da ficha de inscrição, o candidato terá
sua inscrição indeferida, mesmo que verificado o pagamento da ta-
xa.

3.7. O Instituto Zambini não se responsabiliza por solicitação
de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das
linhas ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a trans-
ferência de dados.

3.8. A inscrição não poderá ser feita pelos Correios, correio
eletrônico (e-mail) ou fac-símile, e não será aceita inscrição con-
dicional ou fora do prazo estabelecido.

3.9. O candidato deverá observar o subitem 6.4.1.1. do Ca-
pítulo VI, deste Edital, antes de efetuar sua inscrição.

3.10. Após o término das inscrições, o candidato deverá
conferir no site www.zambini.org.br se sua inscrição foi validada e se
os seus dados estão corretos. Em caso negativo, o candidato deverá
entrar em contato pelo telefone (11) 2367-6689 ou pelo e-mail aten-
d i m e n t o @ z a m b i n i . o rg . b r.

3.11. Não haverá isenção, total ou parcial, do valor da taxa
de inscrição, exceto para o candidato que atenda aos seguintes re-
quisitos:

a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal (Bolsa Família, Fome Zero, entre outros), cha-
mado de CadÚnico, de que trata o Decreto n.º 6.135, de 26 de junho
de 2007; e

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do
decreto supracitado.

3.11.1. O candidato que preencher os requisitos deste artigo
e desejar isenção de pagamento da taxa de inscrição neste concurso
público deverá fazê-lo por meio de requerimento, clicando na opção
"ISENÇÃO DE TAXA", no endereço eletrônico www.zambini.org.br
no período de 16 e 17 de novembro de 2010, informando, obri-
gatoriamente, o Número de Identificação Social (NIS) atribuído pelo
CadÚnico e declarando que atende às condições estabelecidas no
subitem 3.11.

3.11.2. O Instituto Zambini verificará a veracidade das in-
formações prestadas pelo candidato no órgão gestor do CadÚnico e
terá decisão terminativa sobre a concessão, ou não, do benefício.

3.11.3. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções
previstas em lei.

3.11.4. A relação dos requerimentos de isenção deferidos
será divulgada a partir do dia 25 de novembro de 2010, no endereço
eletrônico www.zambini.org.br.

3.11.5. O candidato que tiver seu requerimento de isenção
indeferido e quiser inscrever-se deverá realizar sua inscrição neste
concurso público normalmente, procedendo o pagamento da respec-
tiva taxa até a data estabelecida no boleto bancário, conforme pro-
cedimentos descritos no subitem 3.2.

3.11.6. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de
inscrição ao candidato que:

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar documentação;
c) pleitear a isenção, sem atender aos requisitos constantes

neste Edital;
d) não observar os prazos exigidos acima;
e) não estiver devidamente cadastrado no sistema de isenção

de taxa de concurso (SISTAC) da Secretaria Nacional de Renda de
Cidadania promovido pelo MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL E COMBATE À FOME, nos termos do Decreto Federal
n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008.

3.11.7. Não haverá recurso contra o indeferimento do re-
querimento de isenção da taxa de inscrição.

3.12. A convocação dos candidatos para Prova Objetiva e
Discursiva, indicando horário e local de provas, poderá ser verificada
no site www.zambini.org.br.

3.13. O Instituto Zambini enviará Comunicados Informativos
via e-mail aos candidatos, de acordo com o endereço eletrônico in-
formado na ficha de inscrição, não isentando, contudo, a respon-
sabilidade de cada participante do certame de acompanhar os avisos e
publicações, conforme disposto no item anterior.

3.14. As inscrições somente serão acatadas após a com-
provação de pagamento da taxa de inscrição.

3.15. O Edital está disponível nos sites www.zambini.org.br
e www.cfc.org.br.

IV- DA INSCRIÇÃO PARA O CANDIDATO PORTADOR
DE DEFICIÊNCIA

4. Serão consideradas deficiências somente aquelas concei-
tuadas na medicina especializada, de acordo com os padrões mun-
dialmente estabelecidos e que se enquadrem nas categorias descritas
no art. 4º do Decreto Federal n.º 3.298/99, com redação dada pelo
Decreto n.º 5.296, de 2004.

4.1. 5% (cinco porcento) dos Empregos Públicos que sur-
girem ou forem criados no prazo de validade do concurso serão
destinados aos candidatos com deficiência, por ordem de classifi-
cação, a fim de atender a previsão legal de destinação de vagas aos
Portadores de Deficiência.

4.2. Para concorrer a um dos Empregos Públicos, o can-
didato portador de deficiência deverá especificar, na ficha de ins-
crição, o tipo de deficiência de que é portador, bem como verificar se
as atribuições do Emprego Público, especificadas no CAPÍTULO II -
DA SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS,

são compatíveis com a deficiência de que é portador.
4.3. O portador de deficiência, quando da inscrição, deverá

no período de 13 de novembro de 2010 a 12 de dezembro de 2010
encaminhar, por Sedex ou carta registrada com aviso de recebimento
(AR) para o Instituto Zambini, na Avenida Fagundes Filho, 141
Edifício Denver - 4° andar - São Judas, CEP 04304-000 - São Pau-
lo/SP, indicando no envelope "Ref: Laudo - CFC" a seguinte do-
cumentação:

a) requerimento com a especificação dos dados pessoais e da
deficiência de que é portador, contendo a indicação do EMPREGO
PÚBLICO a que está concorrendo no Concurso Público - Edital
01/2010.

b) laudo médico legível que ateste a espécie e o grau ou
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspon-
dente da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de
adaptação de sua prova. Somente serão aceitos laudos médicos cuja
data de expedição não seja maior que três meses anteriores à data de
publicação deste Edital.

4.3.1. O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade
exclusiva do candidato. O Instituto Zambini não se responsabiliza por
qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo a seu
destino.

4.3.2. O laudo médico fornecido terá validade somente para
este concurso público e não será devolvido, assim como não serão
fornecidas cópias desse laudo.

4.4. Na sua inscrição, o portador de deficiência deverá in-
dicar no espaço apropriado, constante da Ficha de Inscrição, as con-
dições especiais que necessitar para realizar as provas, sob pena de ter
sua necessidade especial não atendida.

4.5. O candidato que não atender ao estabelecido no subitem
4.3. deste Capítulo, durante o período de inscrição, não se enquadrará
como candidato portador de deficiência.

4.6. O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) bem como
o Instituto Zambini, não se responsabilizarão pela falta, ausência ou
preenchimento irregular da ficha de inscrição.

4.7. O candidato portador de deficiência visual que solicitar
prova com letras ampliadas ou superampliadas ou prova em Braille
ou Fiscal Ledor receberá a mesma conforme solicitado no ato da
inscrição, desde que cumpra o exigido no subitem 4.3. deste Ca-
pítulo.

4.8. A declaração de deficiência, para efeito de inscrição e
realização das provas, não substitui, em hipótese alguma, a avaliação
para fins de aferição da compatibilidade ou não da deficiência física,
que julgará a aptidão física e mental necessárias para exercer as
atribuições do emprego.

a) O candidato portador de deficiência submeter-se-á, quan-
do convocado para admissão, a exame perante comissão interdis-
ciplinar credenciada pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC),
nos termos do Decreto mencionado no item 4., que verificará a
existência da deficiência declarada na Ficha de Inscrição, bem como
de sua compatibilidade com o exercício das atribuições do empre-
go.

b) O não comparecimento do candidato à avaliação da Co-
missão Interdisciplinar acarretará a perda do direito às vagas re-
servadas aos candidatos em tais condições.

c) Será eliminado da lista especial de deficientes o candidato
cuja deficiência assinalada no Formulário de Inscrição não se fizer
constatada, após avaliação da Comissão Interdisciplinar, na forma do
artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal n.º 3.298/99 e suas al-
terações, devendo ele permanecer apenas na lista geral de classi-
ficação.

4.9. O candidato portador de deficiência participará deste
Concurso Público em igualdade de condições aos demais candidatos,
no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de
aprovação, horário, data e nota mínima exigida para todos os demais
candidatos.

4.10. O candidato portador de deficiência que necessitar de
tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo por
escrito e justificadamente, quando da sua inscrição.

4.11. A solicitação de condições diferenciadas será atendida
segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.

4.12. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as
atribuições do Emprego Público postulado, o candidato será elimi-
nado do certame.

4.13. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público de can-
didatos portadores de deficiência, será elaborada somente a Lista
Geral de candidatos inscritos aprovados.

4.14. A não observância, pelo candidato, de qualquer das
disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser nomeado
para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

4.15. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição de-
ferida para concorrer na condição de portadores de deficiência será
divulgada na internet, no endereço eletrônico www.zambini.org.br, na
data da publicação do edital de locais e horários de realização das
provas.

V - DO ATENDIMENTO ESPECIAL
5.1. O candidato, portador de deficiência ou não, que ne-

cessitar de atendimento especial para a realização das provas de-
verá:

a) indicar na solicitação de inscrição os recursos especiais
necessários;

b) entregar laudo médico legível (original ou cópia auten-
ticada), emitido nos últimos três meses, atestando a necessidade do
atendimento especial solicitado.

5.1.1. O laudo a que se refere à alínea "b" do subitem 5.1.
deverá ser entregue no período de inscrição, das 9 horas às 17 horas,
ininterrupto (exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou por
terceiro, ou ainda encaminhado via SEDEX, postado impreterivel-
mente até o último dia de inscrição, para o Instituto Zambini no
endereço Av. Fagundes Filho, 141 - CJ 43 - São Judas - São Paulo -
SP - CEP 04304-000.

5.1.2. Os candidatos que se inscreverem na condição de
portadores de deficiência e que solicitarem atendimento especial para
a realização das provas poderão apresentar o laudo médico exigido no
subitem 4.3 deste edital.

5.1.3. Não serão atendidas as solicitações de atendimento
especial cujos laudos médicos tenham sido entregues fora do período
determinado, salvo nos casos de necessidades especiais surgidas ex-
temporaneamente.

5.2. A solicitação de condições especiais será atendida se-
gundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.

5.3. A inexistência de laudo médico para qualquer solicitação
de atendimento especial implicará o não atendimento desta solici-
tação.

5.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante
a realização das provas, além de solicitar atendimento especial para
tal fim, na forma do subitem 5.1 deste edital, deverá encaminhar, para
a Central de Atendimento do Instituto Zambini, cópia da certidão de
nascimento da criança, até o último dia de inscrição, e levar um
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e
que será responsável pela guarda da criança. A candidata lactante que
não levar acompanhante para permanecer com seu bebê não poderá
realizar as provas.

5.5. O laudo médico valerá somente para este concurso; não
será devolvido e não será fornecida cópia desse documento.

5.6. O Instituto Zambini não se responsabiliza por qualquer
tipo de extravio que impeça a chegada do laudo médico a seu des-
tino.

5.7. A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento
especial deferido será divulgada no endereço eletrônico www.zam-
bini.org.br, na data da publicação do edital de locais e horários de
realização das provas.

5.7.1. O indeferimento da solicitação de atendimento es-
pecial poderá ser contestado pelo candidato no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas a partir da publicação da relação de que trata o subitem
5.7 deste edital, pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via
SEDEX, à Central de Atendimento do Instituto Zambini, não sendo
aceito pedido de revisão após esse prazo.

VI - DAS PROVAS OJETIVAS E DISCURSIVAS
6. Serão aplicadas, para todos os Empregos Públicos, Provas

Objetivas e Discursivas de caráter eliminatório e classificatório,
abrangendo os objetos de avaliação constantes deste edital.

TABELA II - PROVAS, QUANTIDADE DE QUESTÕES, PESO E TOTAL DE PONTOS POR PROVA

P R O VA S QUANTIDADE DE QUESTÕES PESO TOTAL DE PONTOS POR PROVA
Nível Superior Prova Objetiva 50 80

Conhecimentos Básicos
Língua Portuguesa
Legislação Específica
Noções Básicas de Informática*

20 1 20

Conhecimentos Específicos 30 2 60
Prova Discursiva 20 1 20

Nível Médio Prova Objetiva 50 80
Conhecimentos Básicos
Língua Portuguesa
Legislação Específica
Noções Básicas de Informática

20 1 20

Conhecimentos Específicos 30 2 60
Prova Discursiva 20 1 20

* Exceto para o Emprego Público de Analista de Sistemas.

6.1. As Provas Objetivas terão 50 questões de múltipla es-
colha com 4 (quatro) alternativas cada (a, b, c, d).

6.2. Todas as Provas Objetivas e Discursivas mencionadas na
Tabela II serão realizadas em etapa única de 4h (quatro horas) de
duração, incluindo o tempo para preenchimento da folha de resposta
e folha de Prova Discursiva.

6.3. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo
previsto para a aplicação das provas, salvo no caso do subitem
4.10.

6.4. As Provas Objetivas e Discursivas serão aplicadas em
B r a s í l i a / D F.

6.4.1. Os locais serão comunicados oportunamente, mediante
publicação no Diário Oficial da União, e nos sites www.zambi-
ni.org.br e www.cfc.org.br, bem como serão enviados informativos
pelo correio eletrônico (e-mail), registrado pelo candidato na ficha de
inscrição.

6.4.1.1. As Provas Objetivas e Discursivas para nível médio
e superior serão aplicadas na data de 16 de janeiro de 2011 no
período da tarde.

6.4.2. A comunicação feita pelo correio eletrônico (e-mail)
não tem caráter oficial, sendo meramente informativa, devendo o
candidato acompanhar pelo Diário Oficial da União a publicação do
Edital de Convocação para realização das provas.

6.4.3. O envio de informativo pelo correio eletrônico (e-
mail), por qualquer motivo não recebido, não desobriga o candidato
do dever de consultar o Edital de Convocação para as provas.

6.4.4. O candidato que não receber o informativo pelo cor-
reio eletrônico (e-mail) até o 3º (terceiro) dia que antecede a apli-
cação das provas poderá entrar em contato com o Serviço de Aten-
dimento ao Candidato (SAC), pelo telefone (0xx11) 2367-6689 ou
2367-6690 ou pelo e-mail atendimento@zambini.org.br de segunda a
sexta, das 9h às 17h (horário de Brasília) e verificar o ocorrido.

6.5. Para acesso à sala de prova, o candidato deverá estar
munido de identificação oficial.

6.5.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício
profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte brasileiro; certificado
de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que,
por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira
nacional de habilitação (somente modelo com foto).

6.5.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: cópia do
documento de identidade, ainda que autenticada em cartório, nem protocolo
deste documento; certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras
de motorista (modelo sem foto); carteiras de estudante; carteiras funcionais
sem valor de identidade; documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou da-
nificados; quaisquer outros não especificados no subitem anterior.
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6.6. Não haverá aplicação de provas fora dos locais pre-
estabelecidos e não haverá Segunda Chamada ou repetição de provas,
seja qual for o motivo alegado para a ausência ou retardamento do
candidato, implicando a sua exclusão do Concurso Público.

6.7. O candidato deverá comparecer ao local designado mu-
nido de caneta esferográfica azul ou preta, de material transparente,
lápis preto número 2 e borracha macia.

6.8. O candidato deverá chegar ao local da prova, constante
do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 (trinta)
minutos do horário estabelecido para a abertura dos portões, não
sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento
dos portões.

6.9. O candidato deverá assinalar suas respostas na Folha de
Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, respon-
sabilizando-se por quaisquer rasuras que provocar. Será fornecida
apenas uma folha de respostas personalizada para cada candidato, não
havendo substituição em caso de rasura ou anotação inadequada.

6.10. Não será permitida a substituição da Folha Definitiva
de Respostas por erro do candidato.

6.11. Não serão computadas questões não respondidas nem
questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas
esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível.

6.12. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser
lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candi-
dato.

6.13. Será excluído do Concurso Público o candidato que: se
apresentar após o horário estabelecido; não comparecer à prova, seja
qual for o motivo alegado; não apresentar um dos documentos exi-
gidos no subitem 6.5.1. deste Capítulo; se ausentar da sala de provas
sem o acompanhamento do fiscal, ou antes de decorrida 1 (uma) hora
de duração da prova; for surpreendido durante a realização das provas
em comunicação com outras pessoas, bem como utilizando calcu-
ladoras, livros, notas ou impressos não permitidos; estiver portando
ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de co-
municação; lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova.

6.14. O candidato deverá portar estritamente o necessário
para a realização das provas.

6.15. Os eventuais erros de digitação de nome, número de
documento de identidade, sexo, data de nascimento, etc., deverão ser
corrigidos somente no dia da prova em formulário específico (Ata de
Ocorrência) mediante assinatura do candidato.

6.16. O candidato que não solicitar as correções dos dados
pessoais nos termos do subitem 6.15. deverá arcar, exclusivamente,
com as consequências advindas de sua omissão.

6.17 O candidato somente poderá levar o caderno de provas
nos últimos quinze minutos do horário determinado para o término
das provas.

VII - DAS PROVAS DISCURSIVAS
7. A Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classifi-

catório, valerá 20 (vinte) pontos e será aplicada juntamente com a
Prova Objetiva para os Empregos Públicos de nível superior e mé-
dio.

7.1 A Prova Discursiva deverá ser feita pelo próprio can-
didato, à mão, em letra legível, não sendo permitida a interferência
e/ou participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato com
deficiência, se a deficiência impossibilitar a redação pelo próprio
candidato e de candidato que solicitou atendimento especial. Nesse
caso, o candidato será acompanhado por um agente do Instituto Zam-
bini devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto, espe-
cificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de
pontuação.

7.2. Somente serão corrigidas as Provas Discursivas dos can-
didatos que obtiverem 50% da pontuação da Prova Objetiva.

7.3. As provas que fugirem do tema proposto, que não apre-
sentarem caligrafia compatível ou forem ilegíveis terão nota ZERO.

7.4. Será descontado 1,00 (um ponto) para cada erro de
concordância verbal ou nominal encontrado na prova.

7.4.1. Será descontado 0,50 (cinqüenta décimos) para cada
erro de ortografia encontrado na prova.

7.5. Os textos das Provas Discursivas serão avaliados quanto
ao domínio do conteúdo do(s) tema(s) abordado(s) - demonstração de
conhecimento aplicado - bem como quanto ao domínio da modalidade
escrita da Língua Portuguesa.

7.6. No caso de identificação em local indevido, o candidato
receberá nota no texto igual a ZERO.

7.7. Na avaliação da Prova Discursiva, serão considerados o
raciocínio, a fundamentação e a sua consistência, a capacidade de
interpretação e exposição, a correção gramatical e a técnica pro-
fissional demonstrada.

7.8. A Prova Discursiva será avaliada segundo os critérios a
seguir:

a) a apresentação, a legibilidade, a estrutura argumentativa -
textual, o desenvolvimento e o conhecimento do tema, bem como o

desenvolvimento da técnica totalizarão a nota relativa ao domínio do
conteúdo (NC), cuja pontuação máxima será limitada ao valor de 20
(vinte) pontos;

b) o domínio da modalidade escrita formal e culta da língua
portuguesa onde, para cada erro de concordância verbal ou nominal
encontrado na prova, será descontado 1,00 (um ponto) e para cada
erro de ortografia tais como: acentuação, propriedade vocabular, pon-
tuação, divisão silábica, emprego de letras e fonemas, regência, sin-
taxe de construção ou falta de lógica argumentativa será descontado
0,50 (cinqüenta décimos), perfazendo o número de erros (NE) co-
metidos pelo candidato.

c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer
fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado e/ou que
ultrapassar a extensão máxima de linhas estabelecidas no caderno de
provas específica;

d) será calculada, então, para cada candidato, a nota da
prova, como sendo igual a NC menos o resultado de NE.

7.9. Será eliminado do concurso público o candidato que
obtiver NC < 10 (dez) pontos na Prova Discursiva.

7.10. O candidato que se enquadrar no subitem anterior não
terá classificação alguma no concurso.

7.11. Para fins de classificação, a Nota Final dos candidatos
aos Empregos Públicos de nível superior e médio será feita pela
somatória simples dos pontos obtidos na Prova Objetiva e dos pontos
obtidos na Prova Discursiva.

VIII - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
8. A nota da Prova Objetiva será calculada conforme a so-

matória simples dos acertos efetuados pelo candidato, considerando o
peso previsto na Tabela II do Capítulo VI - Das Provas Objetivas e
Discursivas.

8.1. Somente serão considerados habilitados na prova de
conhecimentos (objetiva) os candidatos que obtiverem nota igual ou
maior a 50% (cinquenta porcento) dos pontos atribuídos à respectiva
prova.

8.2. As Provas Discursivas para os Empregos Públicos de
nível superior e médio serão avaliadas de 0 a 20 (vinte) pontos.

IX - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
9. A Nota Final dos candidatos aos Empregos Públicos de

Advogado, Analista de Sistemas, Contador, Auxiliar Administrativo,
Assistente Administrativo e Assistente Técnico/Diagramador será
igual à soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva e dos pontos
obtidos na Prova Discursiva.

9.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente
da Nota Final em lista de classificação por Emprego Público.

9.1.1 Os candidatos serão classificados em duas listas por
ordem decrescente de pontuação final, sendo uma geral (todos os
candidatos) e outra especial (somente pessoas com deficiência).

9.2. O resultado do concurso será divulgado nos sites
www.zambini.org.br e www.cfc.org.br, cabendo recurso nos termos
do Capítulo XI - Dos Recursos deste edital.9.3. Após o julgamento
dos recursos tempestivamente interpostos, será publicada lista de
Classificação Final, não cabendo mais recursos.

9.4. A lista de Classificação Final será publicada nos sites
www.zambini.org.br e www.cfc.org.br e no Diário Oficial da União
(D.O.U.).

9.5. Será considerado classificado o candidato que obtiver o
mínimo de 50 pontos na soma dos pontos obtidos nas provas Objetiva
e Discursiva.

9.6. A publicação do resultado final do certame será feita em
duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos,
inclusive a dos portadores de deficiência e a segunda, somente a
pontuação destes.

9.7. Não havendo candidatos classificados para as vagas re-
servadas aos portadores de deficiência, estas serão preenchidas pelos
demais candidatos classificados.

9.8. Quando da contratação, serão chamados os candidatos
aprovados das duas listas (geral e especial), de maneira sequencial e
alternada de modo a garantir a reserva de vagas, obedecendo à estrita
ordem da lista geral, passando ao primeiro da lista especial e assim
sucessivamente, seja qual for o número de chamados, aplicando-se
sempre a regra do Art. 37, § 2º e do Decreto n.º 3.298/99. Os
candidatos da lista especial serão chamados até esgotar-se o per-
centual da reserva legal, quando, então, as vagas serão destinadas
apenas aos candidatos da lista geral.

9.9. Caso haja apenas uma vaga, esta será preenchida pelo
candidato que constar em primeiro lugar na lista geral.

X - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10. No caso de igualdade na classificação final aos Em-

pregos Públicos de nível superior e médio, dar-se-á preferência su-
cessivamente ao candidato que:

a) com idade igual ou superior a 60 anos, tiver a idade mais
elevada, nos termos da Lei Federal n.º 10.741/03;

I) O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos, completados até o dia de realização das Provas Objetivas e
Discursivas, que faz jus ao benefício do parágrafo único do artigo 27
do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003),
deverá entregar, obrigatoriamente, cópia autenticada do documento de
identidade que comprove a sua idade, quando solicitado.

b) obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos
Específicos;

c) obtiver maior pontuação na Prova Discursiva;
d) obtiver maior pontuação nas questões de Língua Por-

tuguesa;
e) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais

idoso.
XI - DOS RECURSOS
11. O prazo para interposição de recursos será de 3 (três)

dias da publicação dos respectivos resultados, tendo como termo
inicial o dia seguinte ao da publicação do referido ato.

11.1. Os recursos do Concurso Público deverão ser dirigidos
via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento (AR) ao
Instituto Zambini, na Avenida Fagundes Filho, 141 - Edifício Denver
- 4° andar - São Judas, CEP 04304-000 - São Paulo/SP, indicando no
envelope "Ref: RECURSO - CFC".

a) Será considerada para atendimento do prazo para inter-
posição de recurso a data da postagem da correspondência.

11.2. O recurso deverá estar fundamentado, devendo nele
constar o nome do candidato, Emprego Público de sua opção, número
de inscrição e endereço para correspondência, bem como, no caso de
o recurso, ir contra o gabarito oficial, da indicação de bibliografia
utilizada para a contestação, além da oposição da solução reivin-
dicada.

11.3. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em
seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminar-
mente indeferido.

11.4. Se do exame de recursos resultar anulação de questão
integrante de prova, a pontuação correspondente a esse item será
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recor-
rido.

11.5. Não serão encaminhadas respostas individuais aos can-
didatos.

11.6. Não será aceito recurso via fax, via correio eletrônico
ou, ainda, fora do prazo.

11.7. Em nenhuma hipótese, serão aceitos pedidos de revisão
de recursos ou recurso de gabarito oficial definitivo, bem como re-
curso contra o resultado final.

11.8. Recursos cujo teor desrespeite a banca examinadora
serão preliminarmente indeferidos.

11.9. Serão indeferidos os recursos que não apresentarem:
nome, Emprego Público de sua opção, RG, n.° da questão recorrida
ou falta de contextualização lógica.

11.10. O candidato deverá utilizar um formulário (anexo III
deste Edital) para cada questão ou reclamação que vier a ter, sob pena
de indeferimento do recurso.

XII - DA CONTRATAÇÃO
12. A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de clas-

sificação dos candidatos aprovados no Emprego Público de sua op-
ção, observada a necessidade da administração e a existência de
orçamento dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, prorrogável
por mais 2 (dois) anos a critério do Conselho Federal de Conta-
bilidade (CFC), a contar da data da homologação do certame.

12.1. O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) reserva-se
o direito de proceder às contratações em número que atenda ao
interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do
Concurso Público.

12.2. Os candidatos que vierem a ser convocados para in-
gresso no Conselho Federal de Contabilidade (CFC) assinarão con-
trato de trabalho que se regerá pelas disposições da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT).

12.3. São condições para admissão:
a)ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no art.12

da Constituição Federal;
b)encontrar-se no pleno exercício de seus direitos civis e

políticos;
c)não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço

público (Federal, Estadual ou Municipal) em consequência de pro-
cesso administrativo;

d)ter idade mínima de 18 (anos) completos na data da ad-
missão;

e)estar quite com a Justiça Eleitoral;
f)estar quite com as obrigações militares (somente candidatos

do sexo masculino);
g)não registrar antecedentes criminais;
h)ter aptidão física e mental para o exercício do Emprego

Público;
i)possuir, no ato da posse, os requisitos mínimos exigidos

para o Emprego Público, conforme especificado na TABELA I, bem
como toda a documentação necessária à admissão a ser enviada pelo
Conselho Federal de Contabilidade (CFC) no ato da convocação.

12.4. Por ocasião da convocação que antecede a admissão, os
candidatos classificados deverão apresentar documentos originais,
acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos descritos
neste Edital.

12.4.1. A convocação para admissão que trata o item anterior
será realizada por meio de ofício de convocação com Aviso de Re-
cebimento (AR), e o candidato deverá apresentar-se ao Conselho
Federal de Contabilidade (CFC) na data e horário estabelecido.

12.5. Por ocasião da convocação, o Conselho Federal de
Contabilidade (CFC) encaminhará a relação dos documentos neces-
sários à admissão.

12.6. Quando convocado para se manifestar acerca de sua
contratação, o candidato deverá se apresentar munido da documen-
tação exigida no ato da convocação para admissão. Nesta ocasião, o
candidato será encaminhado à avaliação médica pré-admissional. E,
logo após atestada a aptidão, será formalizada a assinatura do contrato
de trabalho. A inobservância do disposto neste subitem implicará a
eliminação automática do candidato.

12.6.1. A avaliação médica pré-admissional será efetuada em
clínica credenciada pelo CFC e terá caráter eliminatório.

12.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quan-
do convocado para uma vaga, o fato será formalizado por meio de
Carta de Desistência Definitiva. O não comparecimento, quando con-
vocado, implicará a sua exclusão e desclassificação em caráter ir-
revogável e irretratável do Concurso Público, fato comprovado pelo
Conselho Federal de Contabilidade (CFC) por meio de Ofício de
Convocação e Aviso de Recebimento.

12.8. Não será contratado o candidato habilitado que fizer,
em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins de con-
tratação e não possuir os requisitos exigidos no edital na data de
convocação da apresentação da documentação.

12.9. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço
perante o Instituto Zambini até a publicação da homologação dos
resultados e, após esta data, perante o Conselho Federal de Con-
tabilidade (CFC), por meio de telegrama e e-mail com aviso de
recebimento.

XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
13. A inscrição do candidato importa no conhecimento das

presentes instruções e na aceitação tácita das condições do Concurso
Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas
legais pertinentes.

13.1. Todas as convocações e avisos serão publicados nos
sites www.zambini.org.br e www.cfc.org.br podendo ser utilizadas
outras formas de divulgação.

13.2. A aprovação dos candidatos no presente Concurso Pú-
blico para formação de cadastro de reserva não gera expectativa de
direito à contratação.
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13.3. Não será fornecido ao candidato qualquer documento
comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo, para
esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial da União
(D.O.U.).

13.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos
documentos dos candidatos inscritos, mesmo que verificadas a qual-
quer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a
nulidade da inscrição com todas as decorrências, sem prejuízo das
demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.

13.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alte-
rações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito até a data da convocação
dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será
mencionada em Edital ou em aviso a ser publicado.

13.6. Caberá ao presidente do Conselho Federal de Con-
tabilidade (CFC), a homologação dos resultados do Concurso Público
n.º 01/2010 do Conselho Federal de Contabilidade (CFC).

13.7. Os casos omissos serão analisados pelo Conselho Fe-
deral de Contabilidade (CFC).

CONTADOR JUAREZ DOMINGUES
CARNEIRO

ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS BÁSICOS COMUM
AOS EMPREGOS PÚBLICOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR

Advogado, Analista de Sistemas, Contador, Auxiliar Admi-
nistrativo, Assistente Administrativo e Assistente Técnico/ Diagra-
m a d o r.

LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Interpretação de texto. 2.
Acentuação gráfica. 3. Crase. 4. Pontuação. 5. Ortografia. 6. Con-
cordância nominal e verbal. 7. Regência nominal e verbal. 8. Pro-
nomes: emprego, forma de tratamento e colocação. 9. Termos in-
tegrantes da oração: objeto direto e indireto, agente da passiva e
complemento nominal. 10. Significação das palavras: sinônimos, an-
tônimos. 11. Sentido próprio e figurado das palavras. 12. Emprego de
tempos e modos verbais. 13. Emprego das classes de palavras: subs-
tantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição,
conjunção (classificação e sentido que imprimem às relações entre as
orações). 14. Manual de Redação da Presidência da República -
Capítulos I e II.

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA: 1. Decreto-Lei nº 9.295, de
27 de maio de 1946: cria o Conselho Federal de Contabilidade, e dá
outras providências. 2. Decreto-Lei nº 1.040, de 21 de outubro de
1969: dispõe sobre o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de
Contabilidade, regula a eleição de seus membros, e dá outras pro-
vidências. 3. Lei nº 11.160, de 2 de agosto de 2005: altera o caput do
artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.040, de 21 de outubro de 1969, que
dispõe sobre o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Con-
tabilidade, regula a eleição de seus membros, e dá outras provi-
dências. 4. Lei n 12.249/2010 (arts. Específicos) 5. Resoluções CFC
nº 960/2003 e 1.252/2009 (Regimento Interno do Conselho Federal
de Contabilidade).

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA (exceto para o
emprego de Analista de Sistemas): 1. Ambientes Windows XP e
Windows 7. 2. Internet e Intranet. 3. Utilização de tecnologias, fer-
ramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet/Intranet.
4. Ferramentas e aplicativos de navegação, de correio eletrônico, de
grupos de discussão, de busca e pesquisa. 5. Principais aplicativos de
edição de textos e planilhas, geração de material escrito e multimídia
(Microsoft Office). 6. Conceitos básicos de segurança da informa-
ção.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conteúdo específico para o Emprego Público de Advogado:

1. Direito Constitucional. 1.1. Teoria Geral do Direito Constitucional.
1.2. Constituição: conceito; classificação; supremacia; poder cons-
tituinte. 1.3. Controle da constitucionalidade. 1.4. Direitos e garantias
individuais e coletivos. 1.5. Regime representativo: república; par-
lamentarismo e presidencialismo; sistemas eleitorais; partidos polí-
ticos. 1.6. Organização do Estado: princípios fundamentais; membros
da federação; competências; mecanismos de freios e contrapesos. 1.7.
Remédios constitucionais: habeas corpus, mandado de segurança,
mandado de injunção e habeas data. 1.8. Intervenção federal e es-
tadual. 1.9. Separação dos poderes: delegação; invasão de compe-
tência. 1.10. Poder Judiciário: organização e estatuto constitucional da
magistratura. 1.11. Supremo Tribunal Federal: organização e com-
petência. 1.12. Superior Tribunal de Justiça: organização e compe-
tência. 1.13. Justiça federal: organização e competência. 1.14. Justiça
do trabalho: organização e competência. 1.15. Ministério Público:
princípios constitucionais. 1.16. Poder Legislativo. 1.17. Processo le-
gislativo: iniciativa das leis; veto. Finanças públicas: princípios; or-
çamento; limitações constitucionais ao poder de tributar; fiscalização
orçamentária e financeira. 1.18. Tribunais de Contas: direitos sociais
e sua efetivação. 1.19. Administração pública: princípios; crimes de
responsabilidade. 1.20. Representação judicial e consultoria jurídica
dos estados e do Distrito Federal. 1.21. Estado de defesa e estado de
sítio. 2. Direito Administrativo. 2.1. Direito Administrativo: concei-
tuação; fontes; origem. 2.2. Administração pública: conceito; natu-
reza; princípios básicos; personalidade jurídica do Estado. 2.3. Atos
administrativos: conceito; requisitos; formalização; atributos; classi-
ficação; motivação; validade; invalidação; convalidação; nulidade; re-
vogação; controle dos atos administrativos. 2.4. Fato administrativo.
2.5. Regime jurídico das licitações e dos contratos administrativos.
2.6. Poder de polícia. 2.7. Serviços públicos: concessão; permissão;
autorização. 2.8. Organização administrativa: administração direta,
indireta, autárquica e fundacional; entidades paraestatais. 2.9. Res-
ponsabilidade civil do Estado. 2.10. Controle interno e externo da
administração pública; controle jurisdicional. 2.11. Agentes Públicos.

2.12. Bens Públicos: conceito; classificação; regime jurídico; gestão
de bens públicos; alienação. 2.13. Processo Administrativo (Lei nº
9.784/1999). 3. Direito Tributário. 3.1. O Estado e o poder de tributar.
3.2. Direito tributário: conceito; princípios; tributo. 3.3. Código Tri-
butário Nacional: normas gerais de direito tributário. 3.4. Norma
tributária: espécies; vigência; aplicação; interpretação. 3.5. Obrigação
tributária: conceito; espécies; fato gerador; sujeitos ativo e passivo;
solidariedade; capacidade tributária; domicílio tributário. 3.6. Sistema
tributário nacional: princípios gerais; limitação ao poder de tributar.
3.7. Impostos. 3.8. Repartição das receitas tributárias. 3.9 O crédito
tributário: constituição; lançamento; definição, modalidades e efeitos.
3.10. Suspensão do crédito tributário, modalidades, extinção das obri-
gações tributárias e exclusão do crédito tributário. 3.11. Garantias e
privilégios do crédito tributário. 3.12. Dívida ativa. Inscrição do cré-
dito tributário. Pressupostos legais, presunção de certeza e liquidez da
dívida inscrita; emendas e substituições de certidões de dívida ativa.
3.13. Certidões negativas, sigilo fiscal, divulgação de informações,
limitações. 3.14 Execução fiscal. 3.15. Mandado de segurança. 3.16.
Ação anulatória de débito fiscal. 4. Direito do Trabalho e Direito
Processual do Trabalho. 4.1. Direito do trabalho: definição, fontes.
4.2. Contrato individual de trabalho: conceito, requisitos, classifi-
cação; sujeitos do contrato de trabalho; salário e remuneração; 13.º
salário; salário-família; equiparação salarial; suspensão e interrupção
do contrato de trabalho; paralisação temporária ou definitiva do tra-
balho em decorrência do factum principi; força maior no Direito do
Trabalho; alteração do contrato individual de trabalho; justa causa de
despedida do empregado; rescisão do contrato de trabalho; culpa
recíproca; despedida indireta e dispensa arbitrária; rescisão do con-
trato de trabalho; aviso prévio; indenizações em decorrência de dis-
pensa do empregado; Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS); estabilidade. 4.3. Reintegração do empregado estável. 4.4.
Inquérito para apuração de falta grave. 4.5. Estabilidade especial. 4.6.
Trabalho extraordinário e trabalho noturno. 4.7. Adicional de horas
extras. 4.8. Repouso semanal remunerado. 4.9. Férias: direito do
empregado, época de concessão e remuneração. 4.10. Estabilidade da
gestante. 4.11. Profissões regulamentadas. 4.12. Prescrição e deca-
dência. 4.13. Justiça do trabalho: organização; competência. 4.14.
Competência: justiça do trabalho e justiça federal. 4.15. Princípios
gerais que informam o processo trabalhista. 4.16. Ação individual
trabalhista. 4.17. Processo: relação jurídica material e processual;
extinção do processo. 4.18. Partes. 4.19. Petição Inicial. 4.20. Res-
posta. 4.21. Audiência. 4.22. Provas: prova documental; prova tes-
temunhal. 4.23 Procedimento Sumarissimo. 4.24. Recursos Traba-
lhistas. 4.25. Execução no processo trabalhista. 4.18. Embargos à
execução no processo trabalhista. 5. Direito Civil. 5.1. Fontes formais
do direito: hierarquia das normas jurídicas. 5.2. Lei: vigência; apli-
cação da lei no tempo e no espaço. 5.3. Lei de introdução ao código
civil. 5.4. Pessoas naturais e jurídicas: personalidade; capacidade. 5.5.
Domicílio civil. 5.6. Bens: classificação; espécies. 5.7. Atos jurídicos;
requisitos; defeitos dos atos jurídicos; modalidades dos atos jurídicos;
forma e prova dos atos jurídicos; nulidade e anulabilidade dos atos
jurídicos. 5.8. Atos ilícitos. 5.9. Fatos jurídicos: negócios jurídicos;
prescrição e decadência. 5.10. Contratos em geral. 5.11. Direitos
reais: posse e propriedade; classificação; aquisição; efeitos; perda.
5.12. Obrigações. 5.13. Modalidades. 5.14. Cláusula penal. 5.15. Ex-
tinção das obrigações com e sem pagamento. 5.16. Inexecução das
obrigações. 5.17. Perdas e danos. 5.18. Juros legais. 5.19. Cessão de
crédito. 5.20. Assunção de dívida. 5.21. Contratos. 5.22. Noções ge-
rais. 5.23. Teoria da imprevisão. 5.24. Obrigações por declaração
unilateral de vontade. 5.25. Liquidação das obrigações. 5.26. Obri-
gações por atos ilícitos. 5.27. Responsabilidade civil. 5.28. Teoria da
Culpa e do Risco. 5.29. Dano moral. 6. Direito Processual Civil. 6.1.
Função jurisdicional: caracterização; órgão da função jurisdicional;
órgãos auxiliares da justiça; funções essenciais à justiça. 6.2. Ação:
conceito; classificações; individualização; concursos e cumulação de
ações; conexão. 6.3. Processo: noções gerais; processo e procedi-
mento; espécies; princípios; objeto; mérito; questão principal; ques-
tões preliminares e prejudiciais. 6.4. Sujeitos do processo: juiz; re-
gime jurídico da magistratura; auxiliares da justiça. 6.5. Das partes:
capacidade; legitimação; representação; assistência; autorização; subs-
tituição processual; pluralidade das partes; litisconsórcio; intervenção
de terceiro; assistência. 6.6. Ministério Público. 6.7. Competência:
conceito; classificações; critérios de determinação; prorrogação; pre-
venção; incidentes sobre competência; conflitos de competência e de
atribuições. 6.8. Fatos e atos processuais. 6.9. Processo de execução.
6.10. Procedimentos ordinário, sumário e cautelar. 6.11. Provas. 6.12.
Audiência, sentença, coisa julgada. 6.13. Recursos. 6.14. Mandado de
segurança, mandado de injunção, habeas data, ação civil pública, ação
de inconstitucionalidade. 6.15. Controle jurisdicional da constitucio-
nalidade das leis e dos atos do poder público.

Conteúdo específico para o Emprego Público de Analista de
Sistemas: 1. Engenharia de Software: Requisitos, Análise e Projeto,
Implementação, Testes, Homologação e Gestão de Configuração. Pro-
cesso: Padrões (CMMI, MPS/BR e NBR ISO/IEC 12207). 2. Mo-
delos: Cascata, Iterativo, Ágil e Formal: RUP, XP e SCRUM. 3.
Banco de Dados: Modelo de entidade-relacionamento (MER); modelo
conceitual, lógico e físico; conceitos básicos de banco de dados, tipos
de bancos de dados; normalização de dados; DML e DDL. SQL
Server e MYSQL: Fundamentos, instalação, administração e con-
figuração; performance e detecção de problemas; Transact SQL: Con-
ceitos e comandos. Segurança da informação: Confiabilidade. In-
tegridade. Disponibilidade. Mecanismos de segurança: criptografia,
assinatura digital, garantia de integridade, controle de acesso e cer-
tificação digital. 4. Linguagens e tecnologias de programação: ASP,
C#, PHP, DELPHI, AJAX, CSS, JAVASCRIPT. Servidores de apli-
cação IIS e Apache. Web Services; Framework DOTNET; Ambiente
de desenvolvimento Visual Studio. 5. Análise e projeto orientados a
objetos: Conceitos básicos, padrões de projetos. 6. UML: Visão geral,
modelos e diagramas. 7. Programação orientada a objetos: Conceitos
básicos: classes, objetos, métodos, mensagens, sobrecarga, herança,

polimorfismo, interfaces e pacotes; tratamento de exceção. 8. Redes
de Computadores:Topologias; Dispositivos; Protocolos: Camada OSI.
Roteamento estático e dinâmico. 9. Determinação de rotas: métricas e
distância administrativa. 10. Tecnologias de LAN e MAN: IEEE
802.1x. e IEEE 802.11a/b/g. 11. Equipamentos: switches LAN, swit-
ches WAN e roteadores. 12. Gerência de Rede: modelo OSI, SNMP
(versão 2 e 3). 13. Serviços IP: SSH, DNS, DHCP, SMTP, IMAP,
LDAP, NFS, HTTP, HTTPS, FTP, NAT, NTP e Fundamentos de
IPSec. 14. Segurança: Segurança física e lógica; Firewall e proxies;
VPN; listas de acesso, mecanismos de autenticação (TACACS, TA-
CACS+, RADIUS); 15. Certificação Digital: PKI/ICP, Criptografia,
Tratamento de incidentes de segurança e sistemas de detecção de
intrusão. 16. Softwares maliciosos (Vírus, Spywares, Rootkit, etc) 17.
Sistemas Operacionais: Servidores Microsoft Windows 2003 e 2008
(Instalação e suporte de TCP/IP, DHCP, DNS); IIS e Terminal Ser-
vice; Serviços de arquivo e impressão em rede; Integração com am-
biente Unix; Linguagens de Script. Estações de trabalho: MS-Win-
dows XP, MS-Vista e MS-Windows 7 (Instalação e configuração de
ambiente e dispositivos). Servidores MS-WINDOWS: Instalação e
suporte a TCP/IP, DHCP, DNS, NIS, SAMBA, CIFS, NFS e serviços
de impressão em rede; Instalação e configuração do Servidor Apache;
Integração com ambiente Windows e Linguagens de Script. Serviços
de Diretório: MS Active Directory, LDAP, Open LDAP, Padrão
X.500 e Métodos de autenticação. 18. Serviços de integração: Fun-
damentos CUPS, SAMBA e virtualização. Servidores de Aplicação:
Apache, Tomcat e IIS. 19. Backup: Teoria de backup e Políticas de
backup.

Conteúdo específico para o Emprego Público de Contador: 1.
Legislação Específica e Ética Profissional. 1.1. Legislação profis-
sional: a regulamentação profissional do Contabilista: o Decreto-Lei
nº 9.295/46. 1.2. Regulamento de Procedimentos Processuais dos
Conselhos de Contabilidade, que dispõe sobre os processos admi-
nistrativos de fiscalização e dá outras providências aprovado pela
Resolução CFC nº 1.249/09. 1.3 Regulamento Geral dos Conselhos
de Contabilidade, aprovado pela Resolução CFC nº 960/03. 1.4. Có-
digo de Ética Profissional do Contabilista, Resolução CFC nº 803/96.
1.5. As prerrogativas profissionais na Resolução CFC nº 560/83. 2.
Contabilidade Geral. 2.1. Princípios Fundamentais da Contabilidade e
Normas Brasileiras de Contabilidade aprovado pela Resolução CFC
nº 750/1993. Lei n.º 6.404/76 e suas alterações introduzidas pela Lei
n.º 11.638/2007 e pela Lei n.º 11.941/2009 e pronunciamentos do
CPC (Comitê de Pronunciamentos Contábeis). 2.2. Conceitos Gerais:
finalidades, objeto, campo de aplicação e áreas de especialização da
contabilidade. 2.3. Patrimônio: estrutura, configurações, fatos con-
tábeis: conceitos, fatos permutativos, modificativos e mistos. 2.4. A
escrituração contábil: classificação das contas. 2.5 A equação pa-
trimonial. O regime de caixa e o de competência. Os lançamentos e
suas retificações. 2.6. Demonstrações Financeiras: conceitos, carac-
terísticas, elaboração e formas de apresentação do Balanço Patri-
monial; Demonstração do Resultado do Exercício; Demonstração dos
Lucros ou Prejuízos Acumulados; Demonstração das Mutações do
Patrimônio Líquido. Demonstração de Fluxo de Caixa. Demonstração
do Valor Adicionado e Notas Explicativas. 2.7 Critérios para o Ba-
lanço consolidado. 3. Contabilidade Pública. 3.1. Conceito e campo
de aplicação. 3.2 Princípios Fundamentais da Contabilidade e Normas
Brasileiras de Contabilidade aprovado pela Resolução CFC nº
750/1993 e Resolução CFC nº 1.111/2007. 3.3. Planos de contas dos
órgãos e entidades da administração pública. 3.4. Balanço e De-
monstrações exigidas pela Lei nº 4.320/64 e NBCT 16 - Normas
Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor público. 4. Orçamento
público: 4.1 elaboração, acompanhamento e fiscalização. 4.2. Cré-
ditos adicionais. 4.3. Receita pública: categorias, fontes, estágios;
dívida ativa. 4.4. Despesa pública: categorias, estágios. 4.5. Tomadas
e prestações de contas. 5. Análise das Demonstrações Financeiras.
5.1. Análise Contábil: conceitos gerais, objetivos, limitações, clien-
tela, cuidados prévios, preparação dos demonstrativos contábeis para
fins de análise. 5.2. Análise vertical estática e dinâmica. 5.3. Análise
horizontal, conversão de valores nominais e reais. 5.4. Análise por
Quocientes: liquidez, solvência, endividamento, garantia de capitais
de terceiros, imobilizações, rotação de valores, rentabilidade. 5.5.
Relatórios de análise. 6. Auditoria. 6.1. conceitos gerais, princípios,
normas, técnicas, procedimentos, controles internos; 6.2 A formação
profissional e a educação continuada aprovada pela Resolução CFC
nº 1.146/08. 6.3. NBC TA 200 - Objetivos Gerais do Auditor In-
dependente e a Condução da Auditoria em Conformidade com Nor-
mas de Auditoria aprovado pela Resolução CFC nº 1.203/09. 6.4.
Fluxos de operações, documentos e respectivos responsáveis 6.5.
Questionários, papéis de trabalho e relatórios. 6.6. Testes e veri-
ficações relativos aos principais grupos de contas patrimoniais e de
resultados. 7. Perícia: 7.1. conceitos gerais, princípios, normas, téc-
nicas, procedimentos. 7.2 Análises de quesitos, papéis de trabalho,
relatórios e laudos. 7.3. Legislação básica relativa à execução do
trabalho e ao exercício profissional da perícia. 8. Matemática Fi-
nanceira. 8.1. Regra de três simples e composta, percentagens. 8.2.
Juros simples e compostos: capitalização simples e composta e des-
contos. 8.3. Taxas de juros: nominal, efetiva, equivalentes, real e
aparente. 8.4. Rendas uniformes e variáveis. 8.5. Planos de amor-
tização de empréstimos e financiamentos. 8.6. Taxa interna de re-
torno.

Conteúdo específico para o Emprego Público de Auxiliar
Administrativo: 1. Princípios básicos de administração: planejamento,
organização e controle; 2. Licitações (Lei nº 8.666/93): modalidades,
dispensa e inexigibilidade. 3. Técnicas de atendimento ao público. 4.
Técnicas de arquivamento: classificação, organização, arquivos cor-
rentes e protocolo. 5. Noções de Controle Patrimonial: movimentação
de estoques de mercadorias e(ou) materiais; inventário; armazena-
mento. 6. Técnicas de secretariado.

Conteúdo específico para o Emprego Público de Assistente
Administrativo: 1. Conhecimentos de administração 1.1. Caracterís-
ticas básicas das organizações formais: tipos de estrutura organi-
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zacional, natureza, finalidades e critérios de departamentalização. 1.2.
Processo organizacional: planejamento, direção, comunicação, con-
trole e avaliação. 1.3. Comportamento organizacional: motivação, li-
derança e desempenho. 2. Noções de Gestão de pessoas: treinamento
e desenvolvimento, avaliação de desempenho, gestão por compe-
tência. 3. Noções de Legislação Trabalhista: admissão, férias, gra-
tificação natalina, rescisão contratual, contrato individual de trabalho,
cálculos trabalhistas. 4. Noções de Matemática: Regra de três simples
e composta, percentagens. Juros simples e compostos. 5. Conceitos de
Qualidade e Produtividade. 6. Licitações: modalidades, dispensa e
inexigibilidade. (Lei nº 8.666/93). 7. Técnicas de atendimento ao
público. 8. Técnicas de arquivamento: classificação, organização, ar-
quivos correntes e protocolo. 9. Técnicas de Controle Patrimonial:
movimentação de estoques de mercadorias e(ou) materiais; inven-
tário; armazenamento. 10. Noções de Administração Pública: prin-
cípios, organização e agentes públicos.

Conteúdo específico para o Emprego Público de Assistente
Técnico/ Diagramador: 1. Linguagem gráfica dos fotolitos com as
separações de cores. 2. O planejamento visual gráfico na comu-
nicação impressa. 3. Decisões no ato da diagramação: as ideias que as

palavras deverão representar; os elementos gráficos que deverão ser
usados; a importância relativa das ideias e dos elementos gráficos; a
ordem de apresentação; elementos para transmitir visualmente a men-
sagem da página; as letras, agrupadas em palavras, frases ou pe-
ríodos; as imagens, sob forma de fotos ou ilustrações; os brancos da
página; os fios tipográficos e vinhetas. 4. Os conceitos que guiam o
diagramador para escolher o ponto de apoio da página e desenhá-la:
ritmo; equilíbrio; harmonia; motivo predominante; motivo secundário;
motivo de ligação. 5. Elementos para montagem: título; texto; fotos;
fios tipográficos e vinhetas. 6. Regras a serem atendidas: destaque
para o título (manchete), correspondente à importância da notícia;
precisão no corte das fotografias; cálculo exato do texto; bom senso
estético. 7. Zonas de visualização da página impressa. 8. Identidade
da publicação. Estilo de padronização gráfica: definição dos carac-
teres tipográficos para o texto, título, aberturas, legendas; escolha de
logotipos e selos de seções especializadas; definição das margens; uso
de fios e vinhetas; ilustrações (fotos e desenhos) reticuladas e a traço;
boxes (quadros); distribuição dos anúncios de publicidade; ligações:
foto-texto, texto-título, título-foto; uso da cor (combinação das cores).
9. Diagramação simétrica e assimétrica. 10. Tipografia. 11. Plane-

jamento visual. 12. Cor. 12.1. Reações à cor. 12.2. Contraste de cores.
12.3. Estudo das cores. 12.4. Cor na reprodução gráfica. 13. Con-
textualização da editoração eletrônica no mercado de trabalho e ten-
dências de mercado. 13.1. Histórico da impressão, recursos tecno-
lógicos utilizados na atualidade e perspectivas dos pesquisadores so-
bre novas tecnologias. 14. Projeto gráfico e semiologia do projeto
gráfico. 14.1. Conceitos de composição da página impressa e ele-
mentos do design. 15. Noções de diagramação. 15.1. Principais con-
ceitos de diagramação. Disposição espacial e hierárquica de títulos,
subtítulos, textos, olhos, legendas, citações, gráficos e imagens. 16.
Materiais gráficos. 16.1. Principais insumos, mídias e recursos da
indústria gráfica: tintas, papéis, fotolito, chapas de impressão, aca-
bamento, pen drive, CD ROM, FTP. 17. Softwares de processamento
de texto e editoração. 17.1. Ilustrações, tipografia, medidas gráficas,
cores, formatos e especificidades. 17.2. Softwares Corel Draw, Adobe
Photoshop, Adobe InDesign e Adobe Illustrator.

ANEXO II

DO CRONOGRAMA PREVISTO

8 de novembro de 2010 Publicação do Edital CFC n.º 01/2010
13 de novembro a 12 de dezembro de 2010 Período de Inscrições

16 de janeiro de 2011 Aplicação das Provas Objetiva e Discursiva
18 de janeiro de 2011 Divulgação do gabarito no Diário Oficial e nos sites www.zambini.org.br e ww w. c f c . o rg . b r

19 a 21 de janeiro de 2011 Prazo para protocolo de recursos da Prova Objetiva e Discursiva
15 de fevereiro de 2011 Resultado dos Recursos e Classificação Final
18 de fevereiro de 2011 Homologação do Resultado Final

*Datas sujeitas a alteração.

ANEXO III
MODELO DE RECURSOFORMULÁRIO DE RECURSO

I) Instruções
O candidato deverá:
a) usar apenas um formulário de recurso para cada questão/item ou
reclamação;
b) apresentar argumentação lógica e consistente;
c) escrever o recurso em letra de forma legível.
Observação: O desrespeito a qualquer uma das instruções descritas
acima resultará no indeferimento do recurso. O candidato deverá
consultar o Capítulo XI do referido Edital.
II) Do Recurso
1)Data de interposição de recurso: __/__/__
2)Data da Prova: __/__/__
3)Nome do Candidato: _____________________________
4) N.° de Inscrição: _______________________________
5)Emprego Público: _______________________________
6)Endereço: _____________________________________
7)N.° da Questão: ________________________________
8)Indicação de Bibliografia: ________________________
9 ) A rg u m e n t a ç ã o :
_________________________________________________________
À comissão organizadora.
Como candidato inscrito para o Concurso Público 01/2010 para o
(Emprego Público) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) so-
licito:
( ) anulação de questão da Prova Objetiva.
( ) mudança de gabarito de questão.
Assinatura do Candidato:___________________________
REALIZAÇÃO:
Fundação Zambini

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA

EDITAL DE 3 DE NOVEMBRO DE 2010
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 1/2010

O Presidente do Conselho Federal de Educação Física -
CONFEF, Jorge Steinhilber, no uso de suas atribuições, informa o
edital de Seleção Pública 001/2010, publicado no DOU nº 197 de 14
de outubro de 2010 - Seção 3 - página 135 foi alterado.

A RETIFICAÇÃO poderá ser obtida no site do concurso
w w w. c o n f e f . i e s e s . o rg .

JORGE STEINHILBER

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PAD nº. 074/2009. Contratada: ALOG-01 Soluções de Tecnologia em
Informática Ltdª. Objeto: prorrogar a vigência do contrato original.
Valor Global: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais). Data da As-
sinatura: 03/11/2010. Manoel Carlos Neri da Silva.

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO

A) Processo CF-1290/10. B) Contratante: Conselho Federal de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA. C) Contratada: RM
Móveis e Interiores Ltda. D) Finalidade: Acréscimo de itens na aqui-
sição de divisórias baixas com instalação/montagem. E) Valor: Es-
timado deste termo aditivo é de R$ 20.096,25 (vinte mil, noventa e
seis reais e vinte e cinco centavos), passando o valor total estimado
para R$ 268.028,25 (duzentos e sessenta e oito mil, vinte e oito reais
e vinte e cinco centavos). F) Assinatura: 16/09/2010. G) Base Legal:
Autorização do Superintendente Administrativo e Financeiro, fun-
damentada na condição 16 do contrato.. H) Signatários: Eng. Civ.
MARCOS TÚLIO DE MELO - Presidente do CONFEA e o Sr.
ROBERTO MAURÍCIO MORAES - Representante Legal da Con-
tratada.

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010

O Conselho Federal de Psicologia convoca o Senhor Em-
manuel Felipe da Silva Cortes, Inscrição nº 55.52277/7, aprovado no
concurso público Edital nº 001/2007, homologado na Seção 3 do dia
9 de janeiro de 2008, a comparecer no endereço SAF Sul, Quadra 2
Bloco "B" Ed. Via Office Sala 104 - Brasília-DF", no prazo de 30
(trinta) dias, das 9h00 às 17h00, a contar da data da publicação deste,
afim de ser admitido no cargo de Programador Web. O não com-
parecimento no prazo acima mencionado implicará em renúncia à
vaga.

HUMBERTO COTA VERONA
Conselheiro-Presidente

CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL

AVISO DE ELEIÇÃO
CONVOCAÇÃO-GESTÃO 2011/2014

A Presidente do Conselho Federal de Serviço Social/CFESS,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento nas
disposições contidas no Código Eleitoral em vigor, instituído pela
Resolução CFESS nº 586 de 30 de agosto de 2010, publicada no
Diário Oficial da União nº 167, de 31 de agosto de 2010, Seção 1,
páginas 140 a 143, RESOLVE expedir o presente Edital de Con-
vocação Geral, com o objetivo de iniciar o Processo Eleitoral para o
Conselho Federal de Serviço Social/CFESS; Conselhos Regionais de
Serviço Social/CRESS e Seccionais - CONVOCAÇÃO GERAL: Em
cumprimento as normas regimentais a Presidente do Conselho Federal
de Serviço Social, determina a abertura do Processo Eleitoral para
preenchimento de cargos efetivos e suplentes para o Conselho Federal
de Serviço Social/CFESS (9 membros efetivos: Presidente; Vice- Pre-
sidente; 1º e 2º Secretários; 1º e 2º Tesoureiros; 3 membros do
Conselho Fiscal e 9 membros suplentes); para os Conselhos Re-
gionais de Serviço/ CRESS (9 membros efetivos: Presidente; Vice-
Presidente; 1º e 2º Secretários; 1º e 2º Tesoureiros; 3 membros do
Conselho Fiscal e 9 membros suplentes) e Secionais (3 membros
efetivos: um coordenador; um secretário, um tesoureiro e três su-
plentes) para cumprir o mandato do triênio 2011/2014, que se iniciará

com a posse da gestão eleita em 14 ou 15 de maio de 2011 e se
expirará em 15 de maio de 2014. Fica aberto o prazo para inscrição
de chapas que desejem concorrer, no período correspondente a 08 de
dezembro de 2010 a 08 de fevereiro de 2011. As chapas deverão
apresentar seu pedido de inscrição, no período acima consignado, na
sede do Conselho Federal de Serviço Social/CFESS, quando con-
correrem para esta instância, nas respectivas sedes dos Conselhos
Regionais de Serviço Social/CRESS, quando concorrerem para os
CRESS e para as Seccionais nas sedes correspondentes, nos locais
indicados, a seguir. ENDEREÇOS: CFESS: SCS- Quadra 2, Bloco C-
Edifício Serra Dourada, Salas 312/318 - Brasília-DF - CEP 70300-

902, telefone (61)3223-1652; Conselho Regional de Serviço Social -
1ª Região - PA: Travessa Mauriti, 2786 - Marco - Belém/ PA - CEP

66093-180, Tel: (91) 3228-0898; Seccional de Santarém - 1ª Região -
PA: Rua Girassol, Lote 28 Qd. B-42 n° 932 - Aeroporto Velho -

Santarém /PA - CEP 68005-540, telefax: (93) 3523-5506 ; Conselho
Regional de Serviço Social - 2ª Região - MA: Rua 13 de maio, 121
- Centro - São Luís/MA - CEP 65015-040, Tel: (98) 3222-7676 ;
Conselho Regional de Serviço Social - 3ª Região - CE: Rua Waldery
Uchoa, 90 - Benfica - Fortaleza/CE - CEP 60020-110, Tel: (85) 3281-
0400; Conselho Regional de Serviço Social - 4ª Região - PE: Rua 19
de Novembro, 154 - Madalena - Recife/PE - CEP 50610-240, Tel:
(81) 3227-7389 ; Conselho Regional de Serviço Social - 5ª Região -

BA: Rua Francisco Ferraro, 33 - Nazaré - Salvador/BA - CEP
40040-465, telefax: (71) 3322-0421 ; Conselho Regional de Serviço
Social - 6ª Região - MG: Rua Tupis, 485 - sala 502 - Centro - Belo
Horizonte/MG - CEP 30190-060, Tel: (31) 3226-2083 ; Seccional de
Juiz de Fora - 6ª Região - MG: Av. Barão do Rio Branco 2595, Salas
1103/1104 - Centro - Juiz de Fora/MG - CEP 36010-011, Tel: (32)
3217-9186 ; Seccional de Uberlândia - 6ª Região - MG: Rua Ma-
chado de Assis, n 501 Loja 16 - Ed. Minas Center - Uberlândia/MG
- CEP 38400-112, Tel: (34) 3236-3024 ; Conselho Regional de Ser-
viço Social - 7ª Região - RJ: Rua México, 41 - sala 1203/1205 -
Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20031-144, Tel: (21) 3147-8787 ;
Seccional de Campos - 7ª Região - RJ: Rua 21 de Abril, 272 sala 311
Centro Campos dos Goytacazes/RJ - CEP 28010-170, Tel: (22) 2723-
9464 Fax: (22) 2733-2379; Seccional de Volta Redonda - 7ª Região -
RJ: Rua General Oswaldo Pinto da Veiga, nº 350 Sala 1001 a 1003

- Vila Santa Cecília - Volta Redonda/RJ - CEP 27260-140, Tel: (24)
3342-6886 ; Conselho Regional de Serviço Social - 8ª Região - DF:
SRTVN - Ed. Brasília Rádio Center - Sala 1139 - Brasília/DF - CEP
70719-900, Tel: (61) 3328-1033 ; Conselho Regional de Serviço
Social - 9ª Região - SP: Rua Conselheiro Nébias, 1022 - Campos -
Elíseos - São Paulo/SP - CEP 01203-002, Tel: (11) 3351-7500 ;
Seccional de Santos - 9ª Região - SP: Rua Carvalho de Mendonça,
171 - Altos - Encruzilhada - Santos/SP - CEP 11070-100, Telefax:
(13) 3224-3201; Seccional de São José dos Campos - 9ª Região - SP:
Rua Luiz Pasteur, 1040 - Monte Castelo - São José dos Campos/SP -
CEP 12215-140, Telefax: (12) 3945-0011; Seccional de Sorocaba - 9ª

Região - SP: Rua São Bento, 32 - sala 41 - Centro - Sorocaba/SP -
CEP 18010-030, Telefax: (15) 3232-9635; Seccional de Campinas -
9ª Região - SP: Av. Francisco Glicério, 1329 - 1º andar - sala 13 -
Centro - Campinas/SP - CEP 13012-000, Tel: (19) 3234-5830; Sec-
cional de Ribeirão Preto - 9ª Região - SP: Rua Visconde de Inhaúma,
490 - 5º andar - sala 502 - Centro - Ribeirão Preto/SP - CEP 14010-
100, Tel: (16) 3625-2369; Seccional de Baurú - 9ª Região - SP: Rua
Sete de Setembro, 12-73 - sala 101 - Bauru/SP - CEP 17015-032,
Telefax: (14) 3234-4492; Seccional de São José do Rio Preto - 9ª
Região - SP: Rua Quinze de Novembro, 3171 sala: 121 Ed Me-
tropolitam Center- Centro - São José do Rio Preto/SP - CEP 15015-
908, Telefax: (17) 3233-7560; Seccional de Araçatuba - 9ª Região -


